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Tudo Isso nos fornece uma 
perspectiva altamente positiva 
em relação ao crescimento da 
nossa atividade e do nosso re-
lacionamento, enquanto Clas-
se coesa e fortalecida. 

Assim, qualquer que seja 
o seu caso trazemos a formidá-
vel notícia: nos próximos dias - 
por mala-direta especial - che-
garão até você todos os deta-
lhes de como adquirir esse po-
deroso instrumento de informa-
ção e atualização profissional, 
que jamais poderá faltar em sua 
biblioteca de consulta. 

Depois de editados todos 
os acontecimentos do II Con-
gresso, chegamos a uma fita de 
vídeo com todas as 5 palestras 
do programa. São exatas 5:40 
horas de verdadeiras aulas prá-
ticas sobre TD e PJ. 

Adquirindo essa fita de ví-
deo, você receberá uma outra 
- inteiramente grátis - com du-
ração de 3:10 horas, que traz 
cenas e assuntos imperdíveis: 

10) íntegra da Sessão Tira-
Dúvidas do II Congresso, duran-
te a qual foram esclarecidas 
inúmeras situações vividas em 
TDePJ; 

20) íntegra da palestra pú-
blica realizada durante aquele 
evento. Dela você poderá reti-
rar todas as informações de que 
necessita para divulgar TD e PJ 

M
al refeitos do estrondoso 
sucesso alcançado pelo 

11 Congresso Brasileiro de Títulos 
e Documentos e de Pessoas Ju- 
rídicas,aqui estamos novamen- 
te trazendo as primeiras (e 
boas) notícias deste ano de 
1996. 

A primeira refere-se à 
constatação indiscutível de 
que o Registrador de TD e PJ fi- 
nalmente assumiu, em todo o 
País, a consciência da impor- 
tância dessa especialidades 
que temos incansavelmente 
repetido tratar-se do Serviço 
Registral do futuro. E está pro- 
vado de que o nosso futuro... é 
agora! 

Essas afirmações decor- 
rem do fato de que por carta, 
fax, telefone e pessoalmente te- 
mos sido insistentemente cobra- 
dos sobre as fitas de vídeo com 
as palestras realizadas durante 
o II Congresso. 

Isso demonstra que os co- 
legas que participaram do en- 
contro de Cascavel estão inte- 
ressados em rever os importan- 
tes pontos ali discutidos. 

Ao mesmo tempo, cente- 
nas de colegas que por várias 
razões não puderam vivenciar 
aqueles valiosíssimos momentos 
profissionais buscam essa inédi- 
ta oportunidade de aprofundar 
seus conhecimentos. 

em sua cidade, junto a enfldd 
des de classe, clubes de servi- 
ço, empresas, etc.; 

30) íntegra do vídeo "O 
Brasil dos TD e PJ' apresentado 
no II Congresso, com 10 dos 
melhores exemplos de colegas 
que apostaram no crescimen- 
to da nossa área de atuação. : 

Como se constata, nossa :1 
Diretoria está trabalhando duro '.. 

para que você tenha a melhor 
estrutura de informação sempre 
disponível. 

No mais, esta edição 
mostra dois trabalhos enviados 
para o II Congresso que mere- 
cem ampla divulgação, já que 
abordam temas de real interes- 
se para todos aqueles que gos- 
tam de se aprofundar na área 
dos TD e PJ. Além disso, nosso 
colega Raulito, do Rio de Janei- 
ro relata na carta que apare- 
ce na página 298 os primeiros 
frutos práticos do evento de 
Cascavel. 

Dito isto, peço a você que 
apóie esta entidade através da 
forma mais simples, rápida e 
econômica: colabore com o 
pagamento 	da 	primeira 
trimestralidade de 1996, que já : 

chegou às suas mãos, E a reci- 
procidade que o Instituto espe- 
ra merecerl 

José Maria Siviero 
presidente 
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ALGUNS ASPECTOS DAS NOTIFICAÇÕES 
NO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PAULO DE CARVALHO BALBINO 

Uma das atribuições de alta rele-
vância do Registro de Títulos e Documen-
tos é a de efetuar notificações quando 
não for exigida a intervenção judicial. Da 
mesma forma poderão ser feitos avisos, de-
núncios e intimações. (1) 

O princípio de instância vigora 
também para o Registro de Títulos e Do-
cumentos. Por isso, todo ato a ser pratica-
do pelo registrador depende de requeri-
mento que, conforme o sistema de orga-
nização interna do Serviço, será escrito ou 
verbal. 

1. DISI1NÇÀO ENTRE CitAçÃo, INTIMAÇÃO E NoTIFIcAçÃo 

O Estatuto Processuai Brasileiro de 
1939, ao disciplinar as formas de comuni-
cação dos atos processuais, teve a inten-
ção de estabelecer as diferenças técni-
cos entre citação, intimação e notifica-
ção, O Código de Processo Civil Brasileiro 
de 1973, no entanto, não teve a mesma 
preocupação, conceituando apenas a 
citação e a intimação, não se referindo 
às notificações. 

1.1. CITAÇÃO 

Nos termos do artigo 213 do Códi-
go de Processo Civil. "citação é o ato pelo 
qual se chama a juízo o réu ou o interessa-
do, a fim de se defender". 

E. portanto, a citação, o ato que 
integra o poio passivo à relação processu-
al, participando ao réu/requerido o con-
teúdo da ação proposta e que cria para 
o mesmo o ônus de oferecer a sua defe-
sa, sob a pena de tornar-se revel e sofrer 
as conseqüências relativas à revelia. 

1.2. INTIMAÇÃO 

Consoante o artigo 234 do Códi-
go de Processo Civil Brasileiro. "intimação 
é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e termos do processo, para que 
taça ou deixe de fazer alguma coisa. 

É, por conseguinte, um ato desti-
nado a comunicar quaisquer atos pratica-
dos dentro de um processo, podendo con-
sistir em mera comunicação ou podendo 
determinar alguma providência a ser to-
mada pelas partes ou demais interessados 
no andamento e conclusão do feito. 

1.3. NOTIFICAÇÃO 

Corresponde a notificação, à co-
municação, por escrito, que se faz à de-
terminada pessoa, clentificando-a de um 
ato jurídico já praticado ou a praticar pelo 
notificante ou conclamando o notificado 
a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa, 
geralmente sob cominação de peno, vi-
sando a um fim de direito material. (2) 

Assim, conforme o magistério de 
José Maria Siviero. (3) "notificar é fazer pro-
va de recebimento ou de se ter dado co-
nhecimento, de maneira incontestável, do 
conteúdo ou teor de qualquer ato jurídi -
co levado a registro, fazendo-se dessa ma-
neira, inequívoca constatação, de que o 
notificado recebe o documento que lhe  

foi enviado, dele tomando ciência de todo 
o teor, e provando-se, quando necessá-
rio, qual foi o teor de que tomou conheci -
mento". "Mas há um plus que é a provo-
cação de atividade, positiva ou negativo, 
de outrem. Ex: denúncia de contrato de 
locação' (4) 

A citação e a intimação corres-
pondem, nesse caso, a atos de comuni-
cação estabelecidos dentro de um pro-
cesso. Já a notificação refere-se à comu-
nicação de atos extraprocessuais. Pode 
haver casos, entretanto, em que a notifi-
cação seja ato necessário para a valida-
de de um ato processual que se deseje 
praticar. 

As notificações poderão ser judici-
ais quando a lei expressamente o exigir, 
ou extrajudiciais, efetivadas pelos Serviços 
de Registro de Títulos e Documentos, nos 
demais casos. A título de ilustração, posto 
que escassos na doutrina, mencionaremos 
dois exemplos de obrigatoriedade de no-
tificação judicial: 

O Código Civil, em seu artigo 
826, reza não ser válida a alienação de 
imóveis gravados com hipoteca, devida-
mente inscrita, sem que tenham sido noti-
ficados judicialmente, os respectivos cre-
dores hipotecários que não forem, de qual-
quer modo, partes na execução. 

O artigo 43,Vl, da Lei n° 4.591, 
de 16-12-1964, permite a notificação judi-
cial do incorporador que, sem justa cau-
se, paralisar as obras por mais de trinta dias, 
ou retardar-lhe, excessivamente, o anda-
mento. 

E. para rematar, é conveniente 
observar que o artigo 244 do Código de 
Processo Civil estabelece que 'quando a 
lei prescrever determinado forma, sem 
cominação de nulidade, o juiz considera-
rá válido o ato se, realizado de outro 
modo, lhe alcançar a finalidade' 

1.4. HoPÃio DE REALIZAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES 

Inobstante o teor dos artigos 8 0  e 
90  da Lei dos Registros Públicos, algumas 
considerações devem ser feitas com rela-
ção ao horário de realização das notifica-
ções. 

A Lei n°  8.952. de 13 de dezembro 
de 1994, dando nova redação ao artigo 
172 do Código de Processo Civil, assim 
determina: 
"Art. 172. Os atos processuais realizar-se-
ão em dias úteis, das seis ás vinte horas 

Sabendo-se que a complexidade 
da vida moderna faz com que nossos dias 
se estendam até horas mais avançadas, 
defendemos a aplicação analógica des-
te artigo às notificações extrajudiciais, mes-
mo porque: 

A diligência realizada pelo titu-
lar do serviço registral, ou pelo escrevente 
autorizado, é idêntica àquela feita pelos 
oficiais de justiça, quando do perfazimen-
to das notificações judiciais. 

Procedendo-se de forma diver-
sa, estar-se-ía estabelecendo um privilégio  

às notificações judiciais, em detrimento da 
eficiência e celeridade que tornam mais 
convenientes as notificações realizadas 
pelos Serviços de Títulos e Documentos. 

Cândido Rangel Dinamarco, co-
mentando o artigo em apreço, vai mais 
longe, ao afirmar que "a menção a dias 
úteis é tradicional no direito brasileiro e o 
significado dessa locução é bastante co-
nhecido: dia útil é o não-feriado e feria-
dos são os domingos e os dias como tais 
declarados em lei (art. 175). Logo: sába-
do é dia útil e aos sábados é lícito realizar 
atos processuais, embora não se vençam 
prazos". (5) 

Não pleiteamos para as notifica-
ções extrajudiciais a analogia da interpre-
tação extensiva dada pelo ilustre proces-
sualista. No entanto, protestamos pela 
igualdade na realização das diligências às 
notificações judiciais e extrajudiciais. 

Salientamos, no entanto, que a 
certidão das notificações serão lavradas, 
no livro competente, durante ó expedien-
te do primeiro dia útil subseqüente à dili-
gência. 

2. NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS 

O artigo 160 da Lei n°6.015,de 31-
12-1973, estatui: 

"Art 160. O oficial será obrigado, 
quando o apresentante o requerer; a no-
tificar do registro ou da avérbação os de-
mais interessados que figurarem no título, 
documento, ou papel apresentado, e a 
quaisquer terceiros que lhes sejam indica-
dos, podendo requisitar dos oficiais de re-
gistro, em outros Municípios, as notificações 
necessárias. Por esse processo, também, 
poderão ser feitos avisos, denúncias e no-
tificações, quando não for exigida a inter-
venção judicial. 

§ 70 Os certificados de notificação 
ou entrega de registros serão lavrados nas 
colunas das anotações, no livro compe-
tente, á margem dos respectivos registros. 

§20. Os serviços das notificações 
e demais diligências poderão ser realiza -
dos por escreventes designados pelo ofi-
cial e autorizados pelo Juiz competente' 

O artigo 49 da Lei n° 6.766. de 19-
12-1979 determina: 

"Art 49. As intimações e notifica-
ções previstas nesta Lei deverão ser feitas 
pessoa/mente ao intimado ou notificado, 
que assinará o comprovante do recebi-
mento, e poderão igualmente ser promo-
vidas por meio dos Cartórios de Registro 
de Títulos e Documentos da Comarca da 
situação do imóvel ou do domicílio de 
quem deva recebê-las. 

§ 1°. Se o destinatário se recusar a 
dar recibo ou se furtar ao recebimento, 
ou se for desconhecido o seu paradeiro, o 
funcionário incumbido da diligência infor-
mará esta circunstância ao Oficial com-
petente que certificará, sob sua respon-
sabilidade. 

§2°. Certificada a ocorrência dos 
fatos mencionados no parágrafo anterior; 
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a intimação ou notificação será feita por 
edital na forma desta Lei, começando o 
prazo a correr 10 (dez) dias após a última 
publicação. 

2.1 NORMAS TtcNIcs GE,&ls 
10. As notificações serão efetua-

das apenas com documentos ou papéis 
registrados, não se admitindo a anoxação 
de objetos; 

20 . As certidões comprobatórias 
do perfazimento da notificação só serão 
expedidas após o lançamento do registro 
do documento a que se refere; 

30  Qualquer diálogo entre o es-
crevente e o notificando, poderá prejudi-
car o trabalho. O encarregado deve limi-
tar-se ao cumprimento da notificação, 
sem desejar inteirar-se do que se passa 
entre as partes. 

4° As diligências devem ser pes-
soais. O documento remetido via postal 
com aviso de recebimento, não preenche 
os requisitas necessários à notificação, por-
que: a) pode ser recebido por outra pes-
soa que não o notificando; b) embora fir-
mado pelo notificando, o comprovante do 
"AR" faz prova de que o destinatário rece-
beu algo, mas não confirma o teor da cor-
respondência, o seu conteúdo; 

50. Via de regra os notificandos 
não gostam de apor o 'ciente" numa das 
vias do documento, por esse motiva, não 
se deve insistir em colher o 'ciente" a nin-
guém . É suficiente a fé pública inerente ao 
certificante. 

2.2, A QUEM INCUMBE O PERFAZIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES 

Para o cumprimento das diligênci-
as os oficiais podem designar escreventes 
devidamente habilitados e previamente 
autorizados, de conformidade com a le-
gislação pertinente de cada Estado da Fe-
deração, com supedâneo no artigo 20, §30 
da Lei n°8.935, de 18-11-1994. Incumbe a 
quem faz a notificação certificar a ocor-
rência; conseqüentemente, devem os es-
creventes estar providos da fé pública, 
como se fora o próprio titular do Registro. 

A Lei dos Registros Públicos não 
determina qual o prazo para proceder-se 
à primeira diligência. Geralmente, as pes-
soas que recorrem ao Registro de Títulos e 
Documentos o fazem na expectativa de 
serem atendidas prontamente, por isso, 
tão logo seja possível, lançar-se-á o regis-
tro e dar-se-à início à maratona ao encal-
ço do notificando. 

O escrevente poderá, por telefo-
ne, fax ou carta com aviso de recebimen-
to, convocar o notificando para compa-
recer ao Serviço Registral a fim de tomar 
ciência da notificação. No Estado de São 
Paulo, conforme norma estabelecida pela 
Corregedoria Geral de Justiça, a primeira 
diligência não excederá o prazo de quin-
ze dias, contados da data da apresenta-
ção da notificação ao Serviço Registral. 

Uma vez frustradas as diligências, 
excepcionalmente e a requerimento do 
interessado, poderá o escrevente enviar 
a notificação pelo Correio, com aviso de 
recebimento, circunstâncias que deverão 
constar do certificado negativo. 

A notificação deverá ser feita pes-
soalmente ao notificando, não podendo 
o documento ser entregue à esposa, pa-
rente, porteiro de edifício ou a qualquer  

pessoa que atender à porta. 
Incumbe ao interessado dar os 

endereços (residencial e comercial) do no-
tificando. Quando se tratar de pessoa ju-
rídica, dar o nome correto do responsável 
pela empresa ou do procurador que te-
nha poderes especiais para receber noti-
ficações. 

O Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Lei n° 8.906. de 04-07-1994, 
artigo 50, § 21 , dispõe que a procuração 
para o foro em geral habilita o advogado 
a praticar todos os atos judiciais, em qual-
quer juízo ou instância, salvo os que exi-
iam poderes especiais. 

Para evitar contradições, seria de 
bom alvitre que os advogados incluíssem 
nos instrumentos de mandato, "poderes 
para o foro em geral" e para agir na esfera 
extrajudicial, as antigas cláusulas "ad 
judicia et extra". 

Inadmissível é o comparecimento 
do mandatário à serventia para tomar co-
nhecimento do teor da notificação e, a 
seu exclusivo alvedrio, deliberar se aceita 
ou não a cientificação do documento re-
gistrado. Desde que munido de procura-
ção com os poderes necessários, conclu-
ída está a notificação. 

Se o notificando não for encontra-
do, poderá o encarregado da diligência 
estendê-las a outra Comarca, desde que 
consinta o requerente, responsabilizando-
se pelas despesas. 

Uma vez frustradas as diligências, 
excepcionalmente e a requerimento do 
interessado, poderá o escrevente enviar 
a notificação pelo Correio, com aviso de 
recebimento, circunstâncias que deverão 
constar do certificado negativo. 

Todas as diligências efetuadas, 
deverão constar dos certificados, com 
menção expressa de procura do notifican-
do no endereço declarado e no lote de 
terreno objeto do contrato. A publicação 
dos editais a que se refere o §20  do artigo 
49 da Lei n°6,766, de 19-12-1979, não é da 
competência do Registro de Títulos e Do-
cumentos. 

3. NOTIFICAÇÕES EM OUTROS MuNicíPios 

O artigo 160 e seus dois parágra-
fos, da Lei dos Registros Públicos, e o arti-
go 49 e seus parágrafos da Lei n°6.766. de 
19-12-1979, encerram o tema sobre as no-
tificações e intimações a cargo do Regis-
tro de Títulos e Documentos. 

Vamos dedicar-nos, agora, à ora-
ção "podendo requisitar dos oficiais de 
registro, em outros Municípios, as notifica-
ções necessãrias' 

Em primeiro lugar, cumpre aos re-
gistradores, plena observância aos limites 
da circunscrição onde exercitam seus ofí-
cios. Se alguma pessoa, física ou jurídica 
necessitar dos serviços de notificação do 
Registro de Títulos e Documentos fora da 
sua esfera judiciária, deverá requerer por 
escrito ao registrador de sua Comarca, o 
qual tomará as devidas providências jun-
to ao seu colega da Comarca destinatá-
ria. 

O autor 
Paulo de Carvalho Balbino 
é advogado em Minas Gerais e 
enviou este trabalho para o ii Con-
gresso Brasileiro de Títulos e Docu-
mentos e de Pessoas Jurídicas. 
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BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE 
AS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO 

E SEU "MODUS" CONSTITUTIVO 

JOÃO PEDRO LAMANA PAIVA 

A pessoa jurídica, verdadeira fic-
ção legal, tem o marco inicial de sua exis-
tência contado a partir do momento em 
que seus atos constitutivos são assentados 
no registro peculiar. 

Algumas devem ser registradas nas 
juntas comerciais dos estados e outros nos 
serviços de registro civil das pessoas jurídi-
cas, onde estão sediadas. Isto, via de re-
gra, não é facultativo e se dá em decor -
rência dos objetivos de cada pessoa jurí-
dica. 

Registro - O Registro é o ato jurídi-
co através do qual um particular, delega-
do de função pública, verifica a existên-
cia de certas manifestações de vontade 
destinadas a produzir efeitos jurídicos. 

Os serviços registrais são as casas 
onde são formalizados os registros públicos, 
que por sua vez são instrumentalizados por 
profissionais públicos do direito (pessoas fí-
sicas), mediante delegação do serviço 
pelo poder público, nos termos do art. 236, 
do CF/88, normatizado pela Lei 8.935/94. 

O registro do comércio, assim 
como os serviços notariais e registrais, exis-
tem desde o século passado. 

O art. 301, da Lei 556. de 25 de ju-
nho de 1850, determina a obrigatorieda-
de das sociedades comerciais lançarem 
seus contratos (arquivamento) no Registro 
de Comércio do Tribunal do distrito em que 
a sociedade fosse se estabelecer. 

Os registros públicos, que até o 
advento do Código Civil eram lançados 
nós tábuas eclesiásticas, de forma facul-
tativa, passaram a ser obrigatórios após 01 
de janeiro de 1916, conforme a Lei 3.071. 

No sistema jurídico brasileiro,a fun-
dação somente se personifica a partir do 
registro estatutário no serviço de registro 
civil das pessoas jurídicas. 

Faz-se, separadamente, a criação 
e após, a personificação. 

Para terceiros, o fato de nascer a 
personalidade jurídica é da máxima impor-
tância: se a fundação consta do registro, 
exist e como pessoa jurídica, se dele não 
consta, não existe (art. 20, § 2 0  do C.Civil), 
Se a fundação perde a personalidade ju-
rídica, tem-se de indagar se a causa da 
perda atingiu o negócio jurídico fundaci-
onal, ou se somente atingiu o registro, nes-
te caso, pode pensar-se em novo registro. 
Se atingiu o negócio jurídico da fundação, 
as conseqüências sõo diferentes: o que 
resta do patrimônio, depois de pagas as 
dívidas, não se submete à regra jurídica 
do arf. 30 (C.Civil) apenas, devolve-se ao 
fundador, ou aos terceiros que fizeram do-
ações à fundação. 

A inscrição é constitutiva. De 
modo que a inscrição não é parte do re-
gistro jurídico fundacional, porque esse so-
mente cria a fundação, ao passo que a 
inscrição personifica. 

O Código Civil Suíço, art. 31, pon- 

do na primeira alínea a regra sobre pres-
suposto formal (escritura pública ou testa-
mento), e na segunda, a regra sobre re-
gistro (inscrição), deu causa a interpretar-
se a inscrição como requisito do negócio 
jurídico fundacional. Isso não ocorre no 
Código Civil Brasileiro, porque na Seção III, 
em que se fala das fundações de direito 
privado, nenhuma palavra há sobre inscri-
ção - matéria do art. 18, incluído na Se-
ção 1 (Disposições Gerais) e referentes a 
sociedades, associações e fundações. 

Existe direito de inscrição e dever 
de inscrição; aqueles a quem o instituidor 
cometeu a aplicação do patrimônio têm 
direito e dever de inscrição; de igual ma-
neira, a pessoa que teve tal incumbência. 
Tem direito de inscrição qualquer interes-
sado, inclusive o Ministério Público. Esse 
porque tem o dever de velar pela funda-
ção e promover-lhe a feitura dos estatu-
tos, tem o dever de promover o inscrição. 
O terceiro indicado, que ainda não acei-
tou a incumbência, só tem o direito de ins-
crição, cujo exercício contém a aceita-
ção. 

Não podem ser inscritas as funda-
ções que sejam nocivas ou perigosas ao 
bem público, à segurança do Estado e da 
coletividade, à ordem pública ou social, 
à moral e aos bons costumes (LF 6015 de 
1973. Art. 115). 

Negócio Jurídico Fundacional por 
Vivos - Perfaz-se através de declaração uni-
lateral escrita (por instrumento público), 
não receptícia, que se aperfeiçoa com a 
assinatura do instituidor e das testemunhas, 
além das demais formalidades próprias 
das escrituras públicas. O instituidor há de 
ser capaz, podendo empregar-se procu-
ração com poderes especiais; se há inca-
pacidade relativa, não basta a assistên-
cia do titular do pátrio poder, do tutor ou 
do curador, ainda que o Juiz dê autoriza-
ção: só o plenamente capaz pode 
instituir fundação por escritura pública (CE 
arts. 386, 428, inc. li, 453 e 459 do Código 
Civil). Todavia, feita a escritura pública e 
assinada, a morte ou incapacidade do 
instituidor nenhuma conseqüência tem, 
ainda que não se haja inscrito. O registro 
pode ser pedido pelo herdeiro ou por al-
guma das pessoas encarregadas de apli-
car o patrimônio, ou qualquer dos desti-
notários, ou interessados, ou pelo Ministé-
rio Público, posto que o art. 121 da LF-6015 
de 1973 fala de "representante". 

O negócio jurídico fundaclonal 
pode estar contido em negócio Jurídico 
bilateral, Inclusive contrato - segundo en-
sina Pontes de Miranda, não perdendo sua 
natureza de negócio jurídico unilateral e 
não receptício. 

Não há bilciteralidade das decla-
rações de vontade, caso seja a fundação 
criada por duas ou mais pessoas, o que 
há são declarações unilaterais convergen- 

tes, dando ensejo a ato jurídico coletivo, 
criativo. Não se tornam por isso receptí-
veis às declarações de vontade. 

O Direito Civil Brasileiro não admi-
te revogação da declaração de vontade 
criativa da fundação, quer pelo instituidor, 
quer pelos herdeiros. 

Em caso de testamento, trata-se 
de declaração testamentário e, portan-
to, revogável pelo testador. 

Negócio Jurídico Fundaclonal por 
Testamento - Trata-se de disposição a cau-
sa de morte; portanto, unilateral, não re-
ceptícia, formal, - ato criativo. "mortis cau-
sa", de pessoa jurídica. A capacidade é 
testamentário (cf. arts. 1627 e 1628 do C. 
Civil), não podendo intervir o titular da 
pátrio poder, tutela ou curatela. Caso a 
dotação tenha sido feita acima da quota 
disponível, reduz-se. Cabem as mesmos 
ações de nulidade e de anulação, por in-
capacidade, que a respeito das outros 
disposições de última vontade. 

A fundação em testamento é ne-
gócio jurídico, revogável com o testamen-
to ou por testamento posterior que só re-
vogue a fundação, quer se trate de insti-
tuição de herdeiro, ou de herdeiro fidei-
comissário, quer de legado, quer de "mo-
dus" ou encargo. Se encargo, discute-se 
quem é o fundador: o testador; ou o obri-
gado - Lehrbuch Enneccerus entende seja 
o obrigado. 

O "modus" pode conter a obriga-
ção de fundar e a de prestar; ou somente 
essa. Herdeiro e legatário podem ser en-
carregados de fundar, quando isto acon-
tece, o fundador é o herdeiro, ou legatá-
rio; entretanto, se o testador já dotou de 
bens, fora do que o herdeiro há de prestar 
em cumprimento do "modus", fundador é 
o testador. 

Posição do Código Civil - Diz o 
C.Civil: 

Art. 16 - "São pessoas jurídicas de 
direito privado: 

- As sociedades civis, religiosas, pias, mo-
rais, científicos ou literárias, ou associações 
de utilidade pública e as fundações' 

Com relação às pessoas jurídicas 
de direito privado, como no caso das fun-
dações, a lei civil estabelece em precei-
tos rígidos atéo modo da existência legal 
e de como adquirirem capacidade e for -
mo de pessoa jurídica. 

Assim dispõe: 
Art. 18 - "Começa a existência le-

gal das pessoas jurídicas de direito priva-
do com a inscrição dos seus contratos, atos 
constitutivos, estatutos ou compromissos no 
seu registro peculiar; regulado por lei es-
pecial ou aprovação do governo, quan-
do precisa" Surge, pois, a pessoa coletiva 
do direito privado nomeada fundação, 
quando levado a registro seu ato constitu-
tivo. Não inscrito esse ato no registro pró-
prio. ela Inexiste para o mundo do direito, 
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(Vide também ari 119 da LF-601 5 de 1973). 
Vale lembrar que, quando a insti-

tuição se dá por decreto, não há necessi-
dade da inscrição, tal como ocorre com 
as pessoas jurídicas de direito público cri-
adas pelo Estado. Nestes casos, o momen-
to da instituição e aprovação dos estatu-
tos confunde-se com o da personificação. 

O art. 19 do C.Civil nos dá as mdi-
caçães que devem conter no registro da 
fundação, assim como também os arts. 
120e 121 daLF-6015. 

Mas as fundaçães, mesmo em 
face do regime civil que os institui e orga-
niza, não fogem á intervenção fiscalizado-
ra e tuteladora do poder público. Reza o 
Código Civil em seu art. 26 - "Velará pelas 
fundações o Minislério Público do Estado, 
onde situados' 

E a fInalidade pública das funda-
ções que obriga a tutela do poder públi-
co, sejam elas - fundações esportivas, re-
creativas, beneilcentes - mas obriga com 
base na própria lei civil. 

Estatuto - A elaboração dos esta-
tutos obedece aos arts. 27 da C.Civil, 1200, 
1201 e seus parágrafos 1 1  e 20  do CPC. 

A aprovação dos estatutos é ele-
mento essencial à fundação; não basta a 
personificação. 

Pontes de Mirando aponta alguns 
problemas nessa exigência da lei brasilei-
ra, senão vejamos: a) a personificação só 
se adquire com o registro, e para a inscri-
ção são precisos dais exemplares dos es-
tatutos publicados (LF-6015 de 1973, art. 
12]); entende-se que os estatutos serão 
aprovçdos, pois que a aprovação é cons-
titutiva lntegrativa.Se a oficial registra a fun-
dação, sem mencionar, ou mencionando, 
falsamente, a aprovação, e essa não se 
deu, ou foi negado e ainda pendia de re-
exame, que lhe foi desfavorável, a tercei-
ro de boa-fé, que desconhecia, sem ne-
gligência, a falta, não pode sofrer prejuí-
zo, aliter, o que a conhecia. b) Se houve 
alteração dos estatutos e consta do regis-
tro, o terceiro de boa-fé que desconhe-
cia, sem negligência da sua parte, a falta 
de aprovação, é protegido pelo registro; 
se a conhecia, não, da mesma maneira 
se a desconhecia por negligência. O ônus 
da prova do conhecimento pelo terceiro, 
quanto à falta de aprovação, se houve 
registro, é da fundação ou dos legitima-
dos à inscrição: o ônis da provo do des-
conhecimento, sem negligência, a despei-
todo recurso contra o registro incumbe ao 
terceiro. 

A aprovação integra os estatutos 
e é pressuposto do registro. 

Pode ocorrer a alteração dos es-
tatutos em três hipóteses: a) antes da apro-
vação, justamente para evitar a desapro-
vação, ou para se conseguir a aprovação, 
depois de negada; b) depois da aprova-
ção e antes da inscrição da fundação; c) 
depois da inscrição, portanto já em vigor 
os estatutos. 

As hipóteses a e 12 passam- se no 
plano da elaboração dos estatutos, mas 
a alteração depois da aprovação e antes 
da inscrição da fundação há de ser justifi-
cada ou de acorda com o órgâo compe-
tente para a aprovação. Se opõe, trata-
se a espécie "ad instar" da desaprovação 
com o recurso do art. 27 . parágrafo úni-
co, C.Civil e art. 1201. parágrafo primeiro, 

CPC. 
Conforme a Consolidação Norma-

tiva da CGJ. Provimento 3/90 alterado pelo 
Provimento 4192 e mais a LF-6015 deverão 
ser averbados, nas respectivas inscrições, 
todas alterações supervenientes, que Im-
portarem em modificação das circunstân-
cias constantes do registro, atendidas as 
exigências das leis especiais em vigor. 

Portanto, é necessário que a alte-
ração dos estatutos seja devidamente 
averbada. A prova do conhecimento, 
pelo terceiro, da alteração, que ainda não 
foi averbada.é õnus da fundação; o ônus 
da prova do desconhecimento, sem ne-
gligência, por parte do terceiro, quanto à 
alteração averbada, cabe ao terceiro. 

Reza o art. 28 do CCívil: 
Arf. 28 - "Para se poderem alterar 

os estatutos do fundação é mister: / - Que 
a reforma seja deliberado 

Caso seja permitida a alteração, 
o ato do corpo competente para adotá-
la é ato de autonomia privada mas de-
pendente de aprovação pela autoridade 
competente (CPC, art. 1203). 

Com relação ao art. 29: "A mina-
ria vencida na modificação dos esta tufos 
poderá, dentro em um ano, promover-lhe 
a nulidade, recorrendo ao juiz com peten-
te, sabre o direito de terceiro' - Pontes de 
Mirando ensina que, a ação cabível nes-
te caso, é a de anulação, não a de nuli-
dade, embora sob forma recursal. O pra-
zo do art. 29 é preclusivo. Se quem apro-
vou foi o tribunal de última instância (CPC, 
art. 1201, parágrafo primeiro), a ação a 
propor-se é a ação rescisória de senten-
ça, por violação do art. 28 (CPC, art. 485, 
inc. V) ou por outra fundamento (art. 485), 
no prazo de cinco anos; a via recursal pré-
extingüiu-se sem preclusão com prazo do 
art. 29, que não poderia correr contra 
quem não poderio exercer o direito ou 
alegar invalidade. 

Extinção - A fundação, também, 
nasce, vive e extingue-se. 

Sobre a matéria, se expressa Pon-
tes de Miranda dizendo que as fundações 
podem ser perpétuas ou com tempo de-
terminado, extinguem-se: a) com o imple-
mento da condição resilitiva ou com o ad-
vento do termo; b) pela decretação de 
originária ilicitude; c) pela impossibilidade 
de se manter; d) pela impossibilidade, por 
haverem desaparecido os destinatários, 
ou por se ter tornado inexeqüível o seu fim, 
ou por se ter tornado ilícito; e) por acordo, 
se a previu o fundador. 

A fundação perpétua que é por 
tempo indeterminado, só se extingue por 

Conforme o art. 1204 do CPC, tor-
nando-se ilícito o objeto da fundação ou 
impossível a sua manifestação, ou venci-
do o prazo de sua existência, o órgâo do 
Ministério Público ou qualquer interessado 
lhe promoverá a extinção. 

Consoante o art. 30 do C.Civil, 
havendo omissão dos estatutos, verifica-
da ser impossível a mantença de uma fun-
dação, o patrimônio será incorporado em 
outras fundações que se proponham afins 
iguais au semelhantes, Idêntico destino 
terá o patrimônio no caso de se verificar 
ser nociva a existência da fundação, ou 
que se vença o prazo de sua duração. 

Caso não haja outra fundação em 

condições de receber o acervo da que 
se extingue, aplica-se a regra do art. 22 
do C.Civil. 

Pontes de Miranda afirma que, "en-
quanto não se procede à extinção e se 
averba a extinção, o registro tem eficácia, 
salva a favor do que conhecia a extinção; 
e, na intervalo entre a sentença e a aver-
baçãa, que é curfíssimo, por se tratar de 
ação mandatal, é de mó-fé o terceiro que 
trata com a fundação, cuja extinção sen-
tenciada conhecia". 

E mais. "a personalidade só se ex-
tingue com a averba çãa". 

O único modo de extinguir uma 
fundação é através de uma ação judici-
al. Quando proposta pelo próprio Ministé-
rio Público, nomear-se-á curador "in litem" 
para representá-lo em juízo. Se ao invés, a 
proposição para extingui-la for feita por 
qualquer outro interessado, deverá ser ci-
tado, para participar da ação, o represen-
tante do Ministério Público, juntamente 
com os administradores da fundação. 

Caberá ao juiz examinar as razões 
do pedido, julgando-o procedente ou im-
procedente. 

Se procedente, ter-se-á, desde 
logo, por extinta a fundação. 

A sentença que declara a extin-
ção da fundação, determinando o desti-
no de seus bens, deverá ser inscrita (regis-
trada), tal como o foi o ato instituidor, no 
serviço do Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas. 

ROTEIRO PRÁTIco PARA O REGISTRO 

DO ESTATUTO DAS FUNDAÇÕES NO 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Elaborada a escritura pública ou 
extraído o formal de partilha (no caso de 
testamento) onde é instituída a dotação 
especial de bens livres para criar uma fun-
dação, imediatamente após deve ser ela-
borado o estatuto pelo próprio instituidor, 
por alguma pessoa designada por este ou, 
na falta de ambos, pelo órgão do Ministé-
rio Público. 

O Estatuto deverá atender a von-
tade do instituidor e os requisitos previstos 
no art. 19, do CCB e art. 120. da LRP 

Mister se faz, após a elaboração, 
a aprovação do estatuto pelo órgõo do 
Ministério Público. Negada esta, o interes-
sado poderá requerer o suprimento dessa 
aprovação ao Juiz de Direito. 

Após elaborado e aprovado o es-
tatuto deverá, mediante requerimento, 
juntamente com a escritura público ou o 
formal de partilha (em caso de testamen-
to), o interessado solicitar o registro desses 
atos constitutivos nos termos prescritos pelo 
art. 121,da LRP 

Registrado o estatuto fundacional, 
a escritura pública ou o formal de partilha 
deverá ser submetido ao registro imobiliá-
rio, se o objeto da dotação for bem imó-
vel, ou em outro órgão competente, se 
bem móvel, para operar a transferência 
dominial desse bem. 

As alterações estatutárias e a ex-
tinção da fundação, além de atender ao 
estatuto e os dispositivos legais relativos a 
espécie, devem ser aprovadas pelo órgão 
do Ministério Público, ou obter o suprimen-
to judicial do aprovação, para depois ser 
averbada à margem do registro constitu- 
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tivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
O autor 
João Pedro Lamana Paiva é Secre-
tário da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Rio Grande do Sul além 
de Registrador Público e enviou 
este trabalho ao II Congresso Bra-
sileiro de Títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídicas, para o qual teve 
a colaboração do Serviço de Pes-
quisa da Corregedoria-Geral da 
Justiça.) 
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